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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 28/2025

Dispõe sobre o horário especial de funcionamento do Câmpus Pelotas no dia
10 de março de 2025.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a legislação em vigor e o
disposto no art. 19 da Lei n.° 8.112/90; considerando a solicitação do Câmpus Pelotas acerca do funcionamento excepcional no dia
10 de março de 2025; e considerando a necessidade de adequação do horário de expediente para atendimento das demandas
institucionais, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que, no dia 10 de março de 2025, o horário de funcionamento do Câmpus Pelotas será das 7h às 19h.

Art. 2º O horário de expediente das servidoras e dos servidores deverá ser ajustado de modo a atender ao serviço dentro do
respectivo período de funcionamento.

Art. 3º O presente horário especial não altera a jornada de trabalho a que estão vinculados os servidores, bem como, não implica
na concessão de abono aos servidores que não conseguirem cumprir presencialmente sua jornada de trabalho.

Art. 4º Esta concessão não deverá implicar prejuízo aos serviços do Câmpus. Seu Btular tomará as devidas providências no senBdo
do preparo e controle das atividades a serem adotadas para tal fim.

Art. 5º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Pelotas, 7 de março de 2025.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Veridiana Krolow Bosenbecker, ASSESSOR(A) - CD0003 - IFSRIOGRAN, em 07/03/2025 17:50:10.

Este documento foi emiBdo pelo SUAP em 07/03/2025. Para comprovar sua autenBcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

333320
442554c2d6


	Documento assinado eletronicamente por:

